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EXECUTIVO
.

GABINETE DA GOVERNADORA

.

GABINETE DO GOVERNADOR

LEI Nº 11.533, DE 16 DE JUNHO DE 2026
Institui a política estadual de combate ao racismo nos estádios e nas are-
nas esportivas do Estado do Pará.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a política estadual de combate ao racismo nos está-
dios e nas arenas esportivas do Estado do Pará. 
Art. 2º A política de que trata o art. 1º desta Lei tem como objetivo o com-
bate ao racismo nos estádios e nas arenas esportivas, buscando transfor-
má-los em espaços acolhedores para toda a comunidade esportiva. 
Art. 3º São ações da política estadual de combate ao racismo:
I - torna-se obrigatório no âmbito das atividades esportivas realizadas em 
estádios e arenas do Estado do Pará: 
a) a divulgação e a realização de campanhas educativas de combate ao 
racismo nos períodos de intervalo ou que antecedem os eventos esportivos 
ou culturais, preferencialmente veiculadas por meios de grande alcance, 
tais como telões, alto falantes, murais, telas, panfletos, outdoors, etc; 
b) a divulgação das políticas públicas voltadas para o atendimento às víti-
mas das condutas combatidas por esta Lei;
c) a interrupção da partida em andamento em caso de denúncia ou reco-
nhecida manifestação de conduta racista por qualquer pessoa presente, 
sem prejuízo das sanções cíveis, penais e previstas no regulamento da 
competição e da legislação desportiva.
II - torna-se facultativo no âmbito das atividades esportivas realizadas em 
estádios e arenas:
a) a instrução dos funcionários e prestadores de serviços sobre as condutas 
combatidas por esta Lei;
b) a criação e ampla divulgação de medidas de acolhimento e auxílio dis-
ponibilizados ao denunciante vítima da conduta combatida por esta Lei;
c) o encerramento total da partida em andamento em caso de condu-
ta racista praticada conjuntamente por grupo de pessoas ou em caso de 
reincidência de reconhecida manifestação de conduta racista sem prejuízo 
das sanções previstas no regulamento da competição e da legislação des-
portiva.
Art. 4º Fica criado o “Protocolo de Combate ao Racismo”, a ser realizado 
nos estádios esportivos que seguirá o seguinte rito: 
I - qualquer cidadão poderá informar a qualquer autoridade presente no 
estádio acerca da conduta racista que tomar conhecimento; 
II - ao tomar conhecimento a autoridade deverá informar imediatamente 
ao plantão do juizado do torcedor presente no estádio, ao organizador do 
evento esportivo e ao delegado da partida quando houver, e logo que for 
possível ao Ministério Público, à Defensoria Pública e a Delegacia de Com-
bate aos Crimes Discriminatórios e Homofóbicos (DCCDH);
III - o organizador do evento ou o delegado da partida solicitará ao árbitro 
ou ao mediador da partida a interrupção obrigatória de que trata a alínea 
“c” do inciso I do art. 3º desta Lei; 
IV - a interrupção se dará pelo tempo que o organizador do evento ou o 
delegado da partida entender necessário e enquanto não cessarem as ati-
tudes reconhecidamente racistas; 
V - após a interrupção e em caso da conduta racista praticada conjunta-
mente por torcedores ou de reincidência de conduta reconhecidamente 
racista, o organizador do evento esportivo ou o delegado da partida poderá 
informar ao árbitro ou mediador da partida quanto a decisão de exercer 
a faculdade de encerrar a partida nos moldes da alínea “c” do inciso II do 
art. 3º desta Lei. 
Parágrafo único. São consideradas autoridades os policiais militares, bom-
beiros, guardas ou qualquer funcionário da segurança do estádio. 
Art. 5º Esta Lei poderá ser regulamentada para sua melhor aplicação.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.534, DE 16 DE JUNHO DE 2026
Dispõe sobre o monitoramento interativo das terapias realizadas com 
crianças autistas (níveis médio e severo, não verbais), através de grava-
ções audiovisuais, em estabelecimentos públicos e privados.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a obrigatoriedade do monitoramento interativo das 
terapias realizadas com crianças diagnosticadas com Transtorno do Es-
pectro Autista (TEA), nos níveis médio e severo, que não sejam verbais, 
por meio de gravações audiovisuais, aplicando-se a instituições públicas e 
privadas que prestem esse tipo de atendimento. 
Art. 2º O monitoramento terá os seguintes objetivos: 
I - assegurar a integridade e a qualidade dos serviços prestados às crianças 
autistas em sessões terapêuticas; 
II - oferecer maior segurança às crianças e às suas famílias, garantindo um 
acompanhamento efetivo do tratamento; 
III - proporcionar registros que auxiliem no aprimoramento das técnicas 
terapêuticas e na avaliação do progresso da criança; 

IV - coibir qualquer forma de abuso ou negligência durante as terapias; 
V - garantir a transparência no atendimento prestado por profissionais de 
saúde e educação especializados no tratamento do autismo. 
Art. 3º O monitoramento por meio de gravação audiovisual deverá obser-
var os seguintes critérios: 
I - as gravações devem ser realizadas em todas as sessões terapêuticas, 
com equipamento de qualidade que permita a adequada captação de som 
e imagem; 
II - o armazenamento dos vídeos deve ser feito em ambiente seguro, com 
acesso restrito aos pais ou responsáveis legais, aos profissionais direta-
mente envolvidos no tratamento e aos órgãos fiscalizadores; 
III - o sigilo das gravações será preservado, garantindo a privacidade das 
crianças e dos profissionais envolvidos; 
IV - as gravações somente poderão ser utilizadas para fins de supervisão 
profissional, auditoria, avaliação terapêutica e eventual investigação de de-
núncias de irregularidades; 
V - os pais ou responsáveis poderão solicitar acesso às gravações mediante 
requerimento formal, resguardando o direito de privacidade dos envolvidos. 
Art. 4º Esta Lei se aplica a todas as instituições públicas e privadas, incluindo: 
I - clínicas especializadas em autismo e reabilitação; 
II - centros de terapia ocupacional, fonoaudiologia, psicologia e demais 
áreas relacionadas; 
III - instituições de ensino especializadas que ofereçam atendimento tera-
pêutico a crianças autistas; 
IV - hospitais e centros de reabilitação que realizem terapias com crianças 
autistas não verbais; 
V - demais estabelecimentos que prestem serviços de terapia para autistas. 
Art. 5º As instituições públicas e privadas que realizam terapias para crian-
ças autistas terão o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da publica-
ção desta Lei para adequação às exigências estabelecidas. 
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, estabelecendo normas 
complementares para sua implementação e fiscalização.
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.535, DE 16 DE JUNHO DE 2026
Declara e reconhece como de utilidade pública para o Estado do Pará, o 
Instituto Social Afro-Religioso dos Filhos e Amigos do Príncipe Formoso 
(INSPRINFOR).
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica declarado e reconhecido como de utilidade pública para o Es-
tado do Pará, o Instituto Social Afro-Religioso dos Filhos e Amigos dos 
Príncipe Formoso (INSPRINFOR), na forma da Lei Estadual nº 4.321, de 03 
de setembro e suas alterações, CNPJ nº 45.416.444/0001-40, com sede 
na Rua Benedito Gama, Quadra 06, nº 32, Icuí Guajará, CEP: 67.124-131, 
com foro na Comarca de Ananindeua, em reconhecimento aos serviços que 
presta em sua área de atuação.
Parágrafo único. A inobservância das disposições legais fará cessar, a qual-
quer tempo, a presente utilidade pública.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 16 de junho de 2026.

HANA GHASSAN TUMA
Governadora do Estado 

LEI Nº 11.536, DE 16 DE JUNHO DE 2026
Institui a proteção, a saúde e o bem-estar na comercialização, criação e 
revenda de animais em Pet Shops e estabelecimentos comerciais de cães e 
gatos domésticos, lagomorfos e aves domésticas no Estado do Pará.
A AssemblEia Legislativa do Estado do Pará estatui e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção, a saúde e o bem-estar na criação 
e revenda de animais em Pet Shops e em estabelecimentos comerciais de 
cães e gatos domésticos, lagomorfos e aves domésticas no Estado do Pará. 
Art. 2º Para efeitos desta Lei, considera-se: 
I - bem-estar animal: refere-se à qualidade de vida de um animal, através 
da busca pela manutenção de bons parâmetros de saúde física, emocional 
e psicológica, da possibilidade de expressar o comportamento natural da 
espécie e das condições oferecidas para o animal ser capaz de se adaptar, 
da melhor forma possível, ao ambiente em que vive; 
II - criação: atividade econômica de criação, manutenção e reprodução 
de cães e gatos, e aves domésticas mantidos em condições de manejo 
controladas pelo homem; 
III - comercialização: a compra e a venda, a revenda ou a permuta de cães 
ou gatos, e aves domésticas realizadas com objetivo econômico; 
IV - permuta: acordo comercial entre criadores, visando à troca de ani-
mais, com vistas ao melhoramento genético do plantel; 
V - esterilização cirúrgica (castração): eliminação da capacidade reproduti-
va do cão ou gato, por método cirúrgico, visando ao controle populacional, 
à redução do abandono de animais e à prevenção do risco de contrair do-
enças infecciosas e do trato reprodutivo; 
VI - matriz: caracteriza as cadelas ou gatas que serão utilizadas para fins 
reprodutivos na criação; 
VII - microchipagem: aplicação do microchip no cão ou gato, contendo os 
dados de identificação do animal e de seu tutor, com o posterior registro 
em banco de dados; 
VIII - responsável técnico médico-veterinário: agente da legalidade, que 
orienta as atividades de um estabelecimento, visando a garantir a saúde 
única, o bem-estar animal e o cumprimento das exigências legais, éticas e 
técnicas preconizadas para a área de atuação em questão; 


